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REGIMENTO nos CAPIT AENS MORES, ·3

U ELREY faço faber, queeu fiz húa Ley no
~~_ mez de Dezembro do anno paffado de qumhê,
Il tos (efTenta& nove, (obre os cavallos, & armas

q haõ de ter meus vaíTal!os: & pera Ie com ellrs~y~~~ exercitarem, como cumpre a meu ferviço, Se
~ bem de meus Reynos, & Senhorios, & dos di ..
tos meus vaffallos. Hei por bem que em cada Cidade, Vllla,
Confelho, & lugar dos ditos meus Reynos Ie tenha níífo a or-
dem, & maneira Ceguinte.

I Nas Cidades, Villas, & Confelhos onde forem preíenres
os Senhores dos meírnos lugares, ou os Alcaides môres.elles por
eíte Regimento fem mais outra provifaó minha fervirâõ de Ca,
piraens mores da gente dos caes lugares, naó provédo eu outras
pefloas q hajaõ de fervir os ditos cargos. E a eleiçaó dos Capira-
ens das Companhias, Alferes, Sargentos mai. officiaes delta
Ie faràem Camara pellos officiaes dei la. & peíloa- q coftu
andar na govcrnança dos taes lugares, fendo a iílo prefenr s es
ditos Capitaens môres, E nas dicas Carnara« ferà dado jur é.
t-O dos Santos Evangelhos aos Sargentos mores, & aos Capita-
ens das Companhia5,Alferes, Sargentos, & mais officiaes deJtas '
que firvaõ os ditos cargos bem, & como cumpre .a meu ferviço
de que te faràó affenros nos livros da Camara aílinados pellos
ditos officiaes.
1 E nos outros Lugares onde naó efliverem preíentes os

Senhores deites, ou os Alcaydes môres, ou as peíToas que por
mim forem providas de Capitaens màre'i, f~etegeràó ali os di.
tos Capitaens mores, como os das Companhias, & mais offieia.
es dellas nas Camaras pellos officiaes dellas. 6( peíToas que cof.
tumão andar na governança, feado a ifto prefeote o Correge.
dor, ou Provedor da Comarca, qual eftiver mai~ perto dos
taes lugares ao tempo da eleiçaó: ao qual Corregedor,
ou Provedor fe maQdarà para iífo recado, &: elle ferã obriga-
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4< REGIMENTO
do a hir logo, & deixará rodas as mais couras que tiver para
fazer. E farfehaõ aíli as ditas eleiçoens nas Carnaras em quan-
to o eu houver por bem, & naó prover em outra maneira. E
na eleiçaô dos ditos Capiraens efpecialmenre dos mores, terâõ
Iernpre reípeito que Ie elejaõ peífoas principaes das terras,
& que renhaõ partes, & qualidades para os ditos cargos. E
nos lugares onde 05 Corregedores naó entraó por via de cor.
reiçaõ, (erâô. fempre preferires às taes eleiçoens os Provede-
res das Comarcas, & elles, ou os Corregedores quaes fo ...
rem nas taes eleiçoens, terâõ cuidado de me enviar hum a.
ponramenro drs peffoas , que por efla prime irai vez foraõ
eleitos por Capitaens mores nos. logares de Iua correiçaô ..
& das qualidades que tem.

3 E fendo cafo que depois dos ditos Capiraens môres
afli ferem eleitas venhaõ os Alcaydes mores, oUI Senhores
das terras vivera ellas , ferviràó de Capitaens. mores, &:.
naõ os eleitos em Camara,
+ E os Capitaens mores, que forem Senhores de terras, ou:

Alcaides mores, Duque eu prover por minhas provifoens, me ...
enviarâõ fazer juramento pella dita gente de fua Capitania, CÕ"

forme ao ufa, & cofturne de meus Reynos por feus procurado.
res, eítando em parte onde o naó poflaõ fazer por ruas peffcas ,
& os mais que forem eleiros em Camara, por fe efcufar trabalho.
& defpeza, me fadá o dito juramento na Camara perante os
officiaes della, de que (e farà affenro pelo Efcrivaõ da dita Ca ..
mara, aflinado pelo dito Capiraõ, & officiaes em hum livro, q
para ilfo fõmellte fe farà b~m encadernado, que ferà nu.merado.
& affinado peto Corregedor, ou ProvedGt, & o dÍ[o juramemD
(e farà na forma fegllinte~

; Eu f(lão q'Oehoraftli'eleiroporEIReynoffoSenhor, ou
por feu mandado para Capiraó n10r da-gent6' deral tugar. que
Sua A. para defença6 'deite mandaI armar J juro aos San.
fos.E\'aogelhos, em que 'ponho as· mãos,. que.quanro ~fll

mIO)
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1)o S Cfi l'11.A E N S Iv: OR E,S, 1
mim for teret Iernpre prefles a dita geore para ferviço de Sua
.Alteza, & defençaõ do dito lugar, & obediente a Ieus manda,
dos como bom, & leal vaflallo, & favorecerei Iuas juíhças, &
as ajudarei em todos os calos que íe c fferecerern, & por ella: me
for requerido, ex em que de minha ajuda tiverem ~ece1Iidadt',
& com a dita genre em defençaô do dilo lugar farey guerra na
maneira que por S. A. me for mandado. E am meírno juro ao')
Santos Evangelhos, que da dira gente, nem da pane deli a ufa.
rey, nem me ajudarey em cafo algum particular me~) de qual.
quer qualidade que feja, pofto que muno roque, & importe à
fegurança de minha vida, ou coníervaçaõ, & accrefcenramenro
de minha honra, nem que toque, & importe a algum parente
meu, ainda que feia muy chegado, nem algum meu amigo, nem
a outra pdloa algüa, E de todo o fobrcdiro faço preito, & me-
Jlage a S.A. hüa, & dua',& rres vezes, Ieguadc o uío, & coftume
deites Ieus Reynos: & lhe prometo. & me obrigo, queo cum ..
pra, & guarde rnreira ment e (orno aílima he dilo, (em arre, cau-
tela, engano, nem mingoarnenro algum. E outro fi juro aos
Santos Evangelhos, que cumpr irey, & guardarey em todo
meu Regimento, & ll(are~ inteiramente da jurifdicçaõ qlle por
S. A. me he dada, fem uz ar de mais outra algúa jurifdiçaô. E
por certeza do que dito h" a ílinei aqui de minha mão. em cal
pane a rantos de tal mes, & de tal anno, .

6, E os Capitaens das Companhias faràó o dito juramento
aos Capiraens mores, de que omrofi te farã affento pelo Efcri.
vaó da Camara de cada lugar aflinados pelos ditos Capiraeos,&
te{lemunha~ que forem preíentes, em hum livro que para iíTo
haverà, & de que as folhas feràó numerada~, 8l affinadas pelo
Corregedor da Comarca. Os quaes livros em que fe efcreverem
()s dicos juramentos. eftaràó tm muyro boa guarda. E far(eha
() dito juramento na forma- fegoinre.t Eu foão, que hora por mandado de EIRey N .Sennor fui.
eleIto para Capitão. da gente da ordenança. da Capicania tal,

da



6 REGIMENTO
da Cidade, ou Villa. ou Confelho cal, q S.A. para defençaõ detJ
le manda armar. Juro a05 Sanétos Evangelhos, em que ponho
as mim, perante võs Senhor foão Capiraó môr da dita gente,
que quanto a mim tor poflivel terei fempre preftes a dica gente
pera ferviço do dito Senh Jr,& defençaõ da dica Cidade, Villa,
ou ConCelho, & obediente a (eu') mandados como bom, & leal
vaíTallo, & favorecerei Cuas jufl iças, & 3S ajudarei em todos 09
caCos que (e ofíerecerern, & por ellas me forem requerido, &:
em que de minha ajuda tiverem neceffidade, & com a dica gente
em defençaõ da dita CIdade, Vllla, ou Confelho farey guerra
na maneira que por S. A. ou por VÓ5 em (eu nome me for man-
dado. E aíli rnefrno juro aos Sanctos E vangelhos, que da dica
gente, nem de parte della ufarey, nem me ajudarei em cafo al-
gum particular meu, de qualquer calidade que [eja, poflo que
muito roque, 8{ importe a Iegurança de minha vida, ou confere
vaçaõ, & accrefcentarnento de minha honra. nem que coque, &:
importe a algum parente meu, ainda que me feja muy chegado,
nem algum meu amigq: & de todo o (obre dito faça preito, Se
menage a S. A. em voffas mãos, & me obrigo que o cumpra. Bt
J!uarde, (em arte, cautela, engano. nem mingoamento algum.
E affi juro que comprirey, & guardarey em todo. meu re-
gimenro, & u(arey inteiramente da [urifdicçaõ que por S. A.
me he dada. fem uzar de mais outra alguma [orifdicçaõ, & por
certeza do que dito he, affinei aqui de minha mão, em tal par.
te, a tantos dias do ral mes, de tal anno, teflemunhas fo,
raó prezentes foão, & eu foão, que o eCcrevi.

8 Pela manf'ira affima dica fe elegerá em Camara Sargento
mor, em cada húa das C,dolde;, Vtllaç. ou ConCelhos erIl que
houver Capic~ó mór, & eu o naó prover.& nomear, o qual terà
cuidado de vificar,& ordenar a genre das Companhias, am do
lugar que for cabeça, corno dos mais lugares do termo.

9 O Capicaó mor da geore de 9ualg~er Ci.dade, V iII.a, ou
Confdho raberà no cerco cum muaa dIligencIa, & brevl,dade

quanta



DOS CA P 17 A E N S !v!OR E S, 7
quanta gente ha no lugar de rua Capitania, & feu termo) que
confürme,a dita Ley he obrigada a ter armas, & farã toda afleOL
tar por efcrivaó da Camara do dito lugar, nomeando cada hum
por (eu nome, com as mais declaraçoens necdTarias em hum li..
vro, que para iffo haverà: de que as folhas feràô numeradas, &
affinadas pelo dito Capiraõ, conforme a Orde naçaô, com tanto
que naó feja6 peffoas Ecclefiaf ícas, nem fidalgos; nem out r:l~
pefloas que conrinuadamente tenha6 cavallo,nem outras de de-
zouto annos para baixo, cem de (efrenu para firna, oaó pareceu-
do ao Capita6 môr que deltas Idades devem também entrar
na ordenança algüas pefloas, por terem afpedo, & difpofiçaõ
para iífo, porque nefte cafo entraraó. E naó fe poderà efcuzar
peffoa alguma das que conforme a efle Regimento tem obriga.
çaõ de entrar na ordenança por raza6 de privilegio algum de
qualquer calidade que feja, pofto que feja incorporado em di·
reito, ou por contrato: porque por efla vez, & para efle effeito
hei por derogados todos os ditos privilegroc, havendo refpeito
a fer para bem das mefmas peffoas, & affi dos povos.

10 E toda a gente que pela dira maneira achar que ha na
Cidade, Villa, ou Confelho, repartirà por efquadras de v inre
& finco em vinte, & finco homens, tomando para ifTo os mais
vezinhos que melhor (e pdfaó ajuntar. E para cada efquadra
elegerá o Capitaó da Companhia hum horr,em da terra que for
mais para iflo, que feja (eu cabo, ao qual feraó obrigados acod,lc
os vinte, IX finco de fua efquadra todas as vezes q os el1e reque.
rer, & em todo lhe obedeceraó Cegundo a ordem que pelo dito
,Capjra6 mar lhe for dada.

I I Cada C6panhia (crà de duzentos, & fincoenta homens
em q haverà dez efquadras, & terà hum Capiraó, & hum Alfe.
rez, & hum Sargento, & hum Meirinho, & hum Efcrivaó, &
dez cabos. E ao Capita6 da Companhia .acudiràó os dez cabog
de efquadra della, cada vez que cum prir ajunraremfe, cu lhe-
clle mandar, Bc rm tudo lhe obedecerà como a {euCapitaÓ-.

11 E.



6 REGIMENTO
da Cidade, ou Villa, ou Confelho tal, q S. A. para defençaô deIJ
Je manda armar.Juro aos Sanébos Evangelhos, em que ponho
as mão), perante v ó s Senhor foâo Capicaó mór da di~a gente,
que quanto a mim tor poflivel terei fempre prefres adita gente
pera íerviço do dica Senh lr,& defençaó da dica Cidade, Villa,
ou Confelho, & obediente a Ieus mandados como bom, & leal
vaífallo, & favorecerei fuas jufl iças, & 3$ ajudarei em todos 09
cafos que. (e ofíerecerern, & por ellas me forem requerido, Bt
em que de minha ajuda riverêm neceflidade, & com a dica gente
em defençaõ da dita CIdade, Villa, ou Confelho farey guerra
na maneira que por S. A. ou por vós em feu nome me for man-
dado. E afli rnefmo juro aos Sanébos E vangelhos, que da dita
gente, nem de parte della ufarey, nem me ajudarei em cafo al-
gum particular meu, de qualquer calidade que feja, pofto que
muito roque, & importe a fegurança de minha vida, ou confere
vaçaõ, &: accrefcenrarnento de minha honra. nem que toque, SI:
importe a algum parente meu, ainda que me feja muy chegado,
nem algum meu amig'): & de todo o fobre difõ faça preito, Se ,_..
menage a S. A. em voffas mãos, & me obrigo que o cumpra, Bt ~
guarde, Cem arte, cautela, engano, nem mingoamento algum.:'.:
E affi juro que comprirey, &: guudarey em todo, meu r~.~
gimento, & ufarey inteiramente da [urifdicçaõ que por S. A.
me he dada, Cem uz ar de mais outra alguma [urifdicçaõ, & por
certeza do que dito he, affinei aqui de minha mão, em tal par.
te, a tantos dias, do tal IDes, de tal anno, teílemunhas fo,
raô prezentes foâo, &: eu foão, que o eCcrevi.

8 Pela maneira affima dira Ceelegerá em Camara Sargento
mór, em cada húa das C,dade;, Vtllas, ou ConCelhos ell\ que
houver Capicaó mór, & eu o naó prover,& nomear, o qual terà
cuidado de viGcar,& ordenar a genre das Companhi-as, am do
lugar que for cabeça, corno dos mais lugares do cermo.
. 9 O Capicaó mór da gel)ce de qualquer Cidade, Villa,óu
Confelho (a~erà no certo com muita diligencia, & brevidade

quanta



DOS C A P IT A E N S lYl0 R E S, '7
quanta gente ha no lugar de lua Capiraola,& feu termo, que
conforme a dita Ley he obrigada a ter armas, & far à toda aflen,
tar por efcrivaó da Camara do dito lugar, nomeando cada hum
por (eu nome, com as mais declaraçoens neceflarias em hum li..
vro, que para iífo haverà: de que as folhas Ier âô numeradas, &
aílinadas pelo dito Capitaõ, conforme a Orde naçaô, com tanto
que naó Iejaõ peffoas Ecclefiaf icas, nem fidalgos; nem out r:1~
pefloas que continuadamente tenhaõ cavallo,oem outra" de de-
ZOUto annos para baixo, nem de (eílenra para íima, oaó pareceu-
do ao Capitaá mór que defias idades devem tambem entrar
na ordenança algüas pdToas, por terem aípedo, & difpofiçaõ
para iffo, porque neíte caro entraraõ. E naó fe poderà efcuz ar'
peffoa alguma das que conforme a efle Regimento tem obriga.
çaó de entrar na ordenança por raz aô de privilegio algum de
qualquer calidade que feja, pofto que feja incorporado em di-
reito, ou por contrato: porque por efla vez) & para efle effeiso
hei por d.erogados todos os ditos pr ivilegroc, havendo refpeiro
a fer para bem das mefrnas peffoas, & affi dos povos.

10 E toda agente que pela dira maneira achar que ba na
Cidade, Villa, ou Confelho, repartirà por eíquadras de v ince
& finco em vinte, & finco homens, tornando para iflo os mais
vezinhos que melhor Ie pcflaô ajuntar. E para cada efqnadra
elegerá o Capitaó da Companhia hum horr,em da terra 'que for
mais para iíJo, que feja (eu cabo, ao qual feraó obrigados acod.lr
os vinte, & finco de Cuaefquadra todas as vezes q os eIle reque.
rer, & em todo lhe obedeceraó Cegundo a ordem que pelo dito
~apj[aó mor lhe for dada.

I x Cada C6panhia (erà de duzentos. & tincoenta homens
em q haverà dez efquadras, & terã hum Capiraõ, & hum Alfe ..
rez, & hum Sargento, & hum Meirinho, & hum Efcrivaó, &
dez cabos. E ao Capitaó da Companhia dcudiràõ 05 dez cabog.
de efquadra de11a, cada vez que cumpFir ajunrarf'rnfe, cu lhe'
elle mandar, Se rm tudo lhe obedeçerà como a eeu Capitaõ,.

11 li
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12 E fe 6 numero da gente que atli houver naó baA:ar parà

fe f.lurem rodas ac; ditas Companhias de dez efquadras, & falo
rar na que por derradeiro íe hou ver de fazer algüa efquadra, ou
efquadras, rerâ o dito Capiraô ena maneira. Q.IC Ie falrarem ate
tres eíquadrav para curnpnmenro das dez que íaó necdfarias, fa-
rà Companhia das que ficarem, & faltando mais de tres efqua,
dr as, naô farà Companhia, & rcpnrtrrà as efquadras que hou-
'ver pelas outras companhias que eíhverem feitas como lhe
parecer. E nos lugare\ em que houver menos de duzentos, &:
Iincoenta homens, íe ajunrarâ com elles gente das aldeas, &:
cafaes do termo, para fazerem hüa bandeira de duzentos, & íin-
coerira homens com tanto q naó eílejaô em dríbancia de mais de
húa legoa das cabeças, nem poflaô por fi fazer bandeira. E nos
mais lugares em q por e(h maneira fe naó poderem fazer os di..
tos duzentos & fincoenta homens íe farà todavia Companhia
de duzentos, & de cento, ex fincoenra , & de cenro,

13 E nos lugares, & freguefias, em que naó houver compri ..
rnenro de cem homens, nem Ie poderem cõrnodamente ajuntar
aos outros lugares vezinhos, conforme a eíte Regimento, fe Ia-
ràó fomente cabos de efquadra que tenha cada hum a feu cargG
vince, & finco homens, conforme ao affiina dito. E os ditai
cabos f.uàó exerCitar pela ordem defle Regimento; naó
havendo gente para duas efquadras, fe ajuntarà colJa a húa

\ efquadra, Oll a~ que houver. .
1.:#0 E nos lugares do termo, q eA:iverem fora da dica legoa,

fe guardarà a ordem aíIima dita no tuer daliCompanhias. .
E porque conforme a ene regimento nos ditos lugares. 8{ a'~

deas dos term')S das Cidades, Vltla" & ConCelhos ha tambem
de haver ordenança, & exercício das armas. O Capiraó mór
da Cidade, Villa, ou ConCelho Ceajuntar:\ em Camara com os
officiaes della, & p~r todos (e eJegeràó Capitaeni às fregue~
fia~1 vinten.a5, & lugares d,)s dicos termos, repartindo os lu.
gares, &' aldeas de maneira que haja em cada Capitaó ao me·

nos



DOS CAPITAENS MORES, 9
mos cem homens. pela ordem aflirna declarada, & que (e poO"JÓ
ajuntar cada vez, que conforme a eíle Regimento (em a ifToo·
brigaçaô. E pela mefma maneira fe e!egeràó em Camara os
mais officiaes das Companhias dos ditos termos que fo-
rem neceffarios.
I; E quando algum Capiraõ mar da g~nte da Cidade.Vil-

la, ou Conlelho for aufente, ou impedido de tal maneira. q oaó
porra íervir o dito cargo, fervir.à em feu lugar, em quanto durar
fua anfencia, ou impedimento o Sargento mór da tal Cidade,
ViII., ou Con{clho, '& iíto durando a auíencia dos Capítaens
.mores dos lugares portos de mâr por tempo de dois mezes no
verão, & de (eis mezes no inverno. E a dos Capitaens dos lu.
ga(es do Sertão, por tempo de outros (eis mezes, porque durá ..
do mais tempo, (e faràó outros Capitaens na forma defte Regl'
mento. f. Nos lugares em que os eu tiver nomeados, mo farà
Iaber o Corregedor, Provedor,Juiz de fora. ou Ouvidor do ral
lugar, para eu niífo prover. E nos mais lugares Iervirâõ os AI.
caides mores, & Senhores de [erras, rendo prefentes, ou (e farâ
eleiçaõ nas Camaras, como affima fica dito.

16 Cada hum dos Capuaens das Companhias rerà fua
bandeira eleerdeaança, & hú tambor: &. de (ua rnaõ dara a ban,
deira ao Alferez quando a dita bãdeira houver de lahir fora, Se
com o tambor farâ fervir bum criado (eu, que para ifio manda.
rã eofinar, pelo honrado cargQ que te lhe dà.

17 E quando o Capitaó da Companhia for impedido de
tal i~pedimentoJ que naó poiTa hir em peífoa c~m a dua gen-
te. hlraem (eu lugar o Arferez da dita Companhia, ao qual o.
bedecerã toda a gente della da maneira que (aó obrigados o.
bedecCl ao reu Capitaó, & em lugar do Alferez fervirà hum
dos cabos de elquadra, & em lugar dos cabos de e(quadra hum
do.s da c<_lmpanhia. qual para iífa ordenar o Capicão. E quido
o Impedtmento, ou aU(éncia do Capitaó durar mais de hum
anno: O AJferez que em feu lugar do dico Capicaó, & a com·

S panhia



10 R E G I ,\1 E N TO
panhia houver de (ervir deCapiraõ, íerâ poílo pelo dito Ca;
piraõ môr, & lhe darà juramento que íirva o díro cargo
bem, 8{ verdadeiramente, guardando em rodo o que fe
conthem nelte Reg.menro.

18 E para a dita geme (e exercitar na ordenança, & ufa das
armas, & bom tratamento, & limpeza dellas. Hey por bê q ca,
da ouro dias haja exercicio, em Domingo, ou dia Sã[o,& no lu,

, gar onde houver húa (o bandeira, hiraõ ao exercício duas efquaa
dras, q [aô fincoenra homens, a hü Domingo, Se outras duasao
outro, athe hirem todas. E a gente defta bandeira Ceexercitar à
toda junta no cabo do mez. E onde houver duas bãdeiras.biraó
cada Domingo finco efquadras, de maneira q cada quinze dias
Ie exercite húa bandeira toda junta. E Ie forê mais bandeiras q
duas, hirà húa bãdeira cada Domingo, de maneira q por eRa or~
dem fe exercitem todas as Companhias húa vez em cada mes;
19 05 cabos de efquadra teraó cuidado de ajuntar cada hií

a gente de fua efqesdra, & hir com ena em ordenança de 6n.
co em (jnco, ou de tres em tres, todos com ruas armas. atli
arcabuzeiros, &: befleiros, com os lanceiros, & piqueiros 00.
de eítiver o Capitaó de fua Companhia. & com elle na dita:
ordenança hiràó com fua bandeira. & tambor ao Jugar onde:
fe houverde fazer exercício: que ferà no campo. E o diro Ca.
pitaõ farà fazer barreira. & cada hü dos atiradoresatirarà hum
tiro por obrigaçaõ, fôra os que mais quizerem atirar por fua
vontade. E o que melhor atirar ·efic tiro, cDtre os arcabuzei-
ros, Se efpingardeiros, nos lugares quc tiverem n15 cabeças
d'.t qu",rc)Ci:entos vezinho5 para (,ma, haYcrà6 hum faRaó
de preço,. entre os bdleiros haverà meJo tofiaó .. E 011110:
ceire flue I~"ar fua Janfa, & efpada maisIimpa, & melhor.- trara:
da" haverà meyo loaaó. E nos h:lgares que tiverem nas·cabeças
dos dito, quatrocentos vezinhos para baixo, haverà allJeta·
de citas elitos preços, 8{ aos arcabuzeiros, & efpi.,gardeiros
{erà d~a PQrV~ra.& chumbo para ~ac tUoA Se ~ Capica6 d.

bao:
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bandeira eUarà ao atirar da barreira, & feràJ uiz dos preços li
te ganharem. E o recebedor do dinheiro que DUrO te ha de def.
pender entregarà ao Capitaó de cada Companhia o que for ne-
celfario para os preços decada hum dos dias em queos ha de ha-
ver, para os pagarem logo aquem os ganhar. E (e algum fe agra-
vu do que o dito Capitaó {obre iflo julgar hirâõ ao Capiraó
mór com Ieus sggravos, & elle dererrn inarà verbalmente as du-
vidas que dos taes pre-ços nafeerem.

20 Os Capitaens mores de cada Cidade, ViILI, ou Confe-
lho faraeS outro liexercitar a .gente de cavatlo que houver nas
raes Cidades. Villas, ou Confeíhos, 3m a que conforme a dita
ley tem obrigaçaó de ter cavallo, como a outra q o quizer ter: a
qual gente de cavallo te efcreserâ no livro em que: fe ha de e(cre~
ver I gêre de pê em ritulo ~parrado,& rerâõ niífo a ordê feguin-
te. Nos lugares onde houver de fincoéra homens de cavallo pa_
ra baixo.fe exercicaràõ todos juntos húa cada mez, E onde hou-
ver de fincoenra para lima, exercirarfe.hs amerade delles cada
mez, de maneira que rodos (c: ~xercite~ húa vez cada dous me- t~,Iui "'t

zes pelo menos: o qual eKerCICIOfe farâ correndo a carreira, & .
eícaramuçando, & pela maneira que melhor parecer aos Capi-
taens, conforme ao ufa da guerra. E os ditos Capitaens mores-
de toda a gente, 8c alli os Capiraens das bandeiras do [ermo,
IlOS lugares, 8{ limites q~e elles tiv~rem a Ieu cargo a gente de
pe,feraó iífo mefmo Capíraens da dita gente de cavallo, 8{ a fa.
dó exercirar pelo modo affima dito. E querendo algua da gen,
te de cavallo do termo vir(e antes exercitar com a gente do ln ..
gar.onde hea cabeça o poderá faZer. E a dita gente de cavalto
Ce exercitarà outrOO nos dous atardos geraes, que fe haó
de fazer cada anno naS ditas Cidades, Villls. & Cf)ofelhos,
& obedecerà inteiramente aos di(o~ Capicaens [como a·m.
ma he dico] que O faça a gente de pé.

Z I liey por bem, & mando, ii por duas vezes no anno, nas
oitavas da Pa(choa, & por dia de Saó Miguel de Setembro, a

B 1. gente
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~ente ~c pC1 & de cavai lo de cada Cidade, Vtlla, & C~fdh..,t. Bt
df. [eu termo fe ajunre na dita Cidade, Villa, ou Confelho COI11
Ieus Capitaeos, & hirà em ordenança com íuas bandeiras, &
tambores ao lugar do exercício, onde o Capicaõ mór ferâ pre-
{ente para os favorecer. & verà a ordem que niffo tem, & farà
fazer barreira, & atiraràô todos os atiradores hUl11 tiro por o,
brígaça6,& lhes farà pagar os preços que ganharem: & deter-
minarà as duvidas que diílo recrccerern. E iRo fem embargo de
pella le~ das armas fer mandado que faça hum alardo cada anho
fomente no mez de,.Mayo: por quanto o dito alardo he fôrnen,
te para Ie faber fe tem todas as peffoas as armas, & cavallos de
tua obrigaçaó.

2 z, E para fe Caber os que faó reveis em hirem aos exercici-
os, & fazerem o mais a que, por bem defte Regimento faó abri.
gados, & haverem por iffo a pena que merecerem. Hey por bem
que os cabos de:efquadra fejão apontadores. cada hum da-gente
de fua efquadra, apontaràm os que niffo forem culpados, & da-
raõ o ponto aos Capitaens de CuasCompanhias: os quais farâõ
fazer nelles execução pellas penas abaixo declaradas, f. pella
primeira vez; que qualquer peíToa for cõprehendida, pagarà fin-
coenta reis, & pella fegunda, pagarà cem reis, & pella ·terceira
ferà prefo, & havido por revel, & da cadea pagarà quinhentos
reis, & alem da dita pena de dinheiro ferà degradado por (eis
mezes para fora da ViUa, & termo. Na qual pena de degredo
o condenarà o Capiraõ mór, & naó os Capica('[)s da~ bandeiras.
& farã dar fuas fentenças à execuçaõ,& iRo fendo com prehendI·
dos todas as tre5 vezes dentro em {eis mezes. E os que naó fo.
rem a cada hum dos dous 3.1ardos geraes que cada anno fe haó.
de fazer, encorrerà cada hum em pena de mil reis, que pagarà
da cadea fendo peão: & fendo de cavallo. ou de mór calidade
que pião, pagar à dom mil reis da prifaó, que Celhe der coofor ...
me a calidade de rua pelfoa.

Z 3 E noS outros delitos q na6 forem de calidade dos aroma
ditos,
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dicos, que Ie cometerem no tempo que Ít- fízeíem os exercitas
militares , o Capiraó iJor mandará prender os culpados
pejos meirinhos das Ccrnpanhias , & os que afli mandar
prender, fer àõ recebidos nas cadea- publicas, & com os amos
de fuas culpas, & pnfocns os rernererà ~ ju ít Iças ordinans, ,
para que procedaó contra e lles, cc me f~r ju fi iça. E fe os dei j.
ao~forem de calidade que haja nelles offença feira a05 Capita-
ens, ou a qualquer outro official da ordenança, te defpacharàó
os feitos fendo o Capuaõ mõr a ilTo prefenre. E mando âs ditas
jufiiças a que os remeter, qut' (e ajuntem para iffo ce-m elle ao
tempo 'Jl1C ordenar, & naó O cumprindo afli , íerâô fufpenfos
de feus officios athe minha merce, & haveràõ a mais pena
que eu houver por bem.

24 E mando a quaefquer jufl iças, que pelo diro Capitaó
mõr, & pelos Caprtaens das Cr mpanhia- forem requeridos, ti
façaõ execuçaõ com effeito nos culpados pellas penas em q por
elles foré cõdenados , (egundo forma deite Regimento {em lhe
receberem appellaçaõ, mm aggravo, {alvo tendo para itTo man-
dadorneu emcontraric;polq(mralca(ofaràõ oquepor mim
lhes for mandado. As quais pt nas de dinheiro fe aplicar âô para
as defpezas da polvora, & cbum 00 arras declaradas.
2; E parecendo a algúa~ pt~oa~ das que...affi f~rem, c,o_?de.

nadas nas diras penas pelo~ Capnaens d,a\ Copanhlas, q fao a~.
gravadas por elles, ~ffina condenaçaõ, como na f'xeCIJ çaó das-
ditas penas, p()deràó hlr C(im feu~aggravos ao Capiraó mór: o
qual os ouvirà, & detet rninarà fummariamente o que lhe pare.
cer juftiça, 'em lhe receber appellaçaó nem aggraVli>,

26 A defpeza q (e ha de fazer com a polvora. & chumbo,
9,ue a09 arcabuzeirOS, & efplOgardeiros (e ha de dar para o
tiro que cada hum ha de alirar aos terrpos defeus alardos, &
nos preços que ganharem, fe psgarà do rendimento da~ ren-
das do Confelho de cada Cidade, Villa, ou lugar, naó bafiaodo
para irro o dinheiro das penas, q~e para a dita defpeza (e ha6

de
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0.' appli··ar. E naõ havendo para iífo dinheiro das ditas rendag
do Confelho, com informaçaó dos Corregedores das Cornar-
cas. & OuviJores dos meflrados, ou dos Provedores nos luga-
res onde 05 ditos Corregedores naó enrraô por via de correi-
çaõ. Haverei por bem de conceder impofiçaõ nos vinhos, ou
carne" da quantia que baftar para a dita defpeza. E mando aos
ditai Corregedores, Ouvidores, & Provedores. que fem mais
outra provifaõ minha me enviem a dita informaçaõ, fendolhc
requerido pelo Capiraõ mór de cada lugar, ouvindo primeiro
(obre iíTo os officíaes da Camira: a qual defpeza fe farâ por
mandado dos ditos Capiraens, hora reja das rendas dos Confe-
lhos, hora do rendimento das dicas írnpofiçoens. E mando aOI
rhefoureiros das rendas dos Coníelhos, onde as houver: &: aos
recebedores das ditas impofiçoens, que pelos mandados dos
ditos Capiraens, com o rreslado delle capitulo paguem o que
nelles for declarado. E pelos ditos mandados com conhe,
cimentos das panes, lhe ferâ levado em conta o que aíIi
pagarem.

17 E porque he neceffario para (e os ditos Capitaens,& gé'
te de cada lugar ajuntarem quando cumprir,8c lhes for mãdado
pelo Capitaõ mar haver algum final para que (e ajuntem. & a.
cudaô aos lugares que para iíTo forem ordenados. 8c o melhor,
&. mais conveniente 60a1 he, repique de fino. Ordeno, q nos
ditos tempos fe repique hum (ino da Cidade. Villa, ou Canre ..
lho, qual para iífo fe ordenar: o qual fe repicarà por certo efpa ..
ço, & da maneira que Ie afTentar. para que fe entenda, & conhe ..
ça que he pa,ra effeiro de fe ajuntar a dita gente. A qual eanto
que ouvir o dico repique, com a mais prefteza que for pOffivel
a co~irà com fuas armas onde elliver o (eu Capira6, para o acó.
panb~r, & fazer o que lhe eIle mandar. E noS lugares POf[QS de
mar, 8{ no, mais onde o Capitaó, & officiaes da Camara pare-
cer neceífario, haverà fino para i(J'o fomente ordenado: o qual
ellarà em boa guarda, em lugar apartado.

lo o) Item
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28 Irem o Capitaó mór de cada lugar ferà muito diligente,

& rerà muyro efpecral cuidado de Caber particularmente como
os Capitaens das Companhias, & cabos de eíquadra, & os mais
officiaes da ordenança fervem feus cargos: & (e tem a (uffj.
ciencia, & habilidade que para iffo Ie requere, ou fe Iaô negli,
gentes, & remiflos em fazer o que Iaõ obrigados, am no ii [OCa

à ordenança da gente, como ao ponto dos reveis, & execuçaõ
das penas. E achando alguns cornprehendidos nas ditas coutas,
& parecendolhe que naõ devem por' irro ter os ditos cargos, ten-
do diffo cerra.êe verdadeirs inforrnaçaó,os privarà delles: & el ..
lei ec os otficraes da eamara elegerâõ logo outras pefloas que
Clrva6 os ditos cargos que para elles lhe parecerem mais fuffiei.
entes, fegundo a forma deíte Regimento: & cometrendo alguns
delles taes caros, & por onde lhe pareça q merecem mayor caí.
tigo, mo efcreverãõ, & enviarâõ fuas culpas, para oiílo prover
como for meu ferviço, E affi me efcreveràõ os que fervem bem
feus cargos. E mando às diras pefloas, que pela maneira nefle
Regimento decla~ada fo~em eleitas, & nomeadas para Capjra,
ens, & para os mais officios da ordenança, que firvaõ os duo!
officios, (em difJo efcufarern, E qualquer que affim naõ cum ..
prír , & (e efcular rem jufta cauía , encorrerà em pena de
dez cruzados, & hum anno de degredo para Afriea; nas qua-
cs penas o Capita6 mar o condénarà, & darà ruas (entenças
à execuça6 fem appellaçaó nem aggravo.

%9 E mando a todos meus Corregedores, Ouv~dores J

Juizes, & juftiças, que em todo o que tocar a eae negocIO, & as
execuçoens do que por efte Regimento ordeno dem aos ditos
Capiraens toda a ajuda, &: favor q lhe requererem, &' pedirem,
todas as vezes que por elles, ou por (ua parte lhes for requerido
porque 0.6 o cumprindo am, atem de enCorrerem em rufpen.
çaõ de feus offieias .the minha meree, baveràó a mais pena
que eu houver por meu ~ervj~.

E aai
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E am mando atadas as peffoas de qualquer calidade que (e~

jaô, que conforme a efte regimento faõ obrigado') a ter armas,
& hir com ellas em ordenança, nos tempos nelles declarados,
que obedeçaõ mui inteiramente a íeus Capítaens, & cumpraõ,
& frçaõ rud ) o q elles para execuçaô defte Regimento lhe mã-
darem, fob as penas que lhe puferern, que daràõ à execuçaõ na
forma, & maneira que (e nelle contem: porque am o hei por
meu ferviço, & bem dos meus Reynos , & vatfallos.

3o Encomendo, & mando aos ditos Capitaens mores das
Cidades, V.llas. & Confe lhos, que tenhaõ mui efpecial cuidado
de ver a ordem em qlle fe poem a gente dos lugares que tiverem
a (eu cargo: & aff dos lugares dos termos, ainda que fe haja de
exercitar a gente delles, fem fer obrigada a vir as cabeças fenaõ
nas duas vezes do alardo geral, como affima he dito. E affi man-
do aos Capitaens da ..Companhia ..dos ditos lugares dos termos.
que o mefmo façaõ, 8{ huns, & outros cumpraõ, & façaó inteí-
rarnente curnpnr, & guardar eíte Regimento como nelle Ie cá.
cem, porque me haverei niífo por muito fervido delles,

V I G I A S.

3 I E Por quanto nos lugares partos de mâr alem de fer nel.,'
les necelTaria a dita crdenança.cüpre tãbem muiro.pa-

ra que naó recebaõ dãno algum das continuas armadas dos cof,
farias., Se vi~iarem.fe com grande diligencia. Hey por bem que
daqui em diante em todos os ditos lugares porcos de mar haja
vjgia~ todo o veraó, Se em qualquer outro tempo de bonança,
com que inimigos poíT.1Ó defembarcar, ou fazer outros dá ..
nos, fegu~do os Ca~itaen~ do~ tais lugares ordenarem; &
ter-(eha nl(To a maneira (eguinte.

3 2 O~ moradore, de cada hum dos ditos Jugares portos de'.
mar, feràó obrigad)s a vigiar de dia nas pontas que mais de(~
cobrirem ao mar. & de nouce nos porcos, calhetes, prayas,

ou
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oupedras em que parecer que as dicas inimigos poderâõ de(em~
.barcar, Se jfto pela ordem 'ao diante declarada.

E porque he neceílario [aberfe os lugares mais convenientes
& em que melhor, & mais feguramente (e poderâõ por as dicas
,"igias.Hey por bem,.& mando a cada hum dos Capitaens, que
tanto que efle Regimento lhe, for dado, vaó logo cada hum à
Camara da Cidade, Villa, ou lugar de que for Capitaõ, & faça
ajunrar nella os juizes.officiaes, & peIToas do Regimenro, & as
pefloas moradores na dita Villa, que lhe parecer neceíTario, &
com elles pardrà onde (c devem por as ditas vigias, ali de dia,
como de noute nos lugares affima declarados; os quais hirà ver
em penoa com os ditos officiaes, Se peffoas, & com o parecer
de todos, ou da mayor parte os affinarà, & declararà quais haó
de Ier, de que (e fad aífenco no livro da Camara do cal lugar
pelo Efcrivaó della, aflioado pelo dito Capitaó,& pelos officia,
es que forem prefenres.

33 E tanto que os lugares para as ditas vigias forem
pela dita maneira affinados, elegerà o dito Capitaó com os
ditos officiaes em Camara as peífoas que para vigiar fo-
rem neceífariss, (. para cada huma das vigias que Ie haó
de por de dia nas pontas que mais deícobrirem ao mar , .
te elegeràó as que parecer que .baftem para que dous ho,
mens façaó nella vigIa cada dia,

34 Para cada hum dos portos. calhetas, prayas, ou pedras
que forem affioadoll para fe fazer vigia de noute.elegerâ com os
ditos officiaes as peffoas que forem neceflarias, para que vigiem
tres homens cada noure. E do que o dito Capitaó aíTentar com
os ditos efficiaes fobre as peffoas que para fazerem as ditas vi ..
giac; forem neceflarias: Se da eleiçsõ que por elles fe fizer, (e fa-
rá OUtro fi afronto no dito livro pelo dito Efcrivaó da Cam ara,
em que todos affioaràõ.

3; E como a dita eleição for feita, farà o dito Capitão vi.
giar ,ada húa das dicas vigiaç, em que te ha de vigiar dI! dIa, &

C das
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das pefloas que para ella forem affinadas. tomarà dOI
homens CJ da dia j f. hum que enrrarâ no lugar da vigia
em amanhecendo, & fahirà ao meyo dia: Se o outro que
enrrarâ ao meyo dia, & fahirà fendo nome: os quaes faraó
Iinais do que virem, os que eftiverem longe da Villa. com
fumos: & O') que eftiv-rem perto com fachos, que o dito
Capiraó para irro ordenará, que feraõ dê grandura que Ie pof,
faõ bem enxergar, & am com os fumos, como com os fa-
chos faráó tantos fioais quantos navios-virem, E os que fize-
rem os ditos tinais com fachos, os faràó para abanda doo ..
de virem os ditos navios.

36 Cada hum dor; portos, cal heras, prayas, ou pC!'dras em
que (e houver de vigiar de noute.das peffoas que para iffo forem
affinadas farà vigia.r tres homens, os quais velarâõ aos quartos.
& eodos rres eRaràó roda a noure no lugar da vigia com Iuas ai.
mas: entre os quais eRaràfempre hum arcabuz ao meDOS c ".~
do, & prelles com fogo acezo para com elle darem final
quando for neceffàrio. E quando os ditos homens qee vjg; ..
arem vir.em pelo màr algum navio, ou navios h-irà Jogo hum
do- que o vir, d-r avizo ao Capiraõ : tk 00 outros. dous
fic:uàõ no lugar ~a vigia.

37 E quando acontecer, que os homens que vela-rem em
cada lugar. vejaô defernbarcar alguma gente. darâõ fioal com
e arcabuz que dejpararâõ, que para dle effeito haô de. ter
(evado 8{ todos Ires hiràó com muita diligencia dar re-
cado do que virai.

3 ti E para que poíTa 0 dito Capitaõfaber fe as p «oaS que
vigtaõ de dia, & veJaõ de nmite. fazem os ditos lugares em q e~
taó o que lhes por d!es fo; mandado, elegerà os febre Roidas q.
forem ne(eITarJOS; os quus fedó peffoas de confiaoça, & viIi.
taràõ rodar; a~dtra~ vigias de dia. 8: de noure, conforme a 017"-

dt'ffi qhlC Jhes for dado pelo drro C~piraó.
39 Etuà fempre o dica Capitaó muito CUIdado de fazer

ve,
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·~elar, 8t vigiar as peffoas que para iíToforem ordenadas nos lu.
gares amoadas para a dita vigia, fegundo a ordem li lhe for da.
da. Efendo algiía das ditas peífoas negligêre em vir as ditas \ri-
gias. ou achando o Capiraó que nos dicas lugares naó gllardaó
a dica ordem, am no tempo que nelles haó de entrar, & Iahir,
coma no que faõ obrigados fazer. Hey por bem que encorraó
nas penas abaixo declaradas, [ convê a folber] Pela primeira vez
qcada bum nos ditoscafos for comprehendido, pagar à quinhé~
teseeis; 8c pela regunda pagarà mil reis,& pela terceiraferâ pre-
20t &da cacica pagar oUl rei,: aae;quais penas ferâõ as ditaç
peüoas condenadas, 6c executadas pelo Capítaõ mór, fem
lhe receber appellaçaõ, nem aggravo. E as diras penas de di-
nheiro feràó eotr.egadas ao theíoureiro do confelho do tal lugar
& ,car.regadas febre elles cm receita, pua delles dar conta. E
nas ditas penas encorrerà6 iffo meCmo os Iobne Roidas .q na6
cumpriremo que pelo Capitaó neüe cafo lhes for mandado. E
cad. húa das ditas peR'oas, Vigias, ou (obre Roidas. que for
ccmprehendidatres vezes dentro em feis mezes, 'erà degrada·
da por hum anno para Afria. alem da condenaçaõ do di-
nheiro, na qual peoa de degredo os poderá condenar o(;a~
pira6 i &: darà (uas Ieatenças a execução. .

400 Encomendo muito, 6c mando a cada hum dos Ca~
piraens dos lugares porras de mar, que cumpraó em todo efle
Reg.imenco das vigias como nelle fe conlhem. & tenhaó
diífo muito particular cuidado, como confio que faràó.
por (Cl couca de taó grande importancia. & em que taõ
perigolo o qualquer defcaido.
+, Para.q os Capiraens das Companhias. & os Alferez, k

,Sargentos dellas folguem mais d,e fervir os ditos cargos, & por
lhe fazer meree. Hey por bem q ,ada hum delles goze, 8( uze
do privilegio de cavalleiro, pofta que o na6 (eia.

4~ E. porq feria coura difficulco'a haverfe de dar efie Regi.
mentQ a cada hum d~s Capic· cns de cada Cidade, V i:la,ou Có-

C " felha
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íelho de meus Reynos, & Senhorios, a, dos lugares dos rermôs
fendo feiro de letra de mão, & aillnado por mim. Hey por bem
que do rheor defte, em que eu aillnei fe imprimão Osque pare ..
cer que batlaô para rodos os ditos Capitaens, & que fendo os
ditos regimentos aflirn impreílos, aillnados por Martim Gon.
çalvez da Cam ara do meu Coníelho, & meu Efcrivaô da puri-
dade, Ie lhes de tanta fê, & credito, & (e cumpraõ, & guardem
taó inteiramente, como (e por mim foraó aílinados. E efie me
praz que valha como carta feita em meu nome, par mim afiiDi~
da, & -palTada por minha Chancellaria rem embargo da Orde-
naçaó do Iegundo livro titula vinte. que diz que as coutas cujo
effeíro houver de durar mais de hum anno paiTem por arcas, Se
palTando por alvaràs naõ valhaó. Gafpar de Seyxas O fez em AI.
meyrim a dez de Dezembro de M.D.LXX. Diz errante li'!
nha, das vigias. Jorge da Cofia o fez efcrever.

43 E por quanto na lt'y que fiz o aano pca{fa.cJo de quinhé; .
? tos. & fetenra, & nove (obre as armas, & cavallos que haõ de ter

meus vãIf.lllos fe conthem, q as pefloas que tiverem duzentos,
& fincoenra mil reis de fazenda para fima, & naó chegarem a
quantia porqJejaó obrigados a ter cavallo tâbem por fincoenta
mil reis de tazenda.bum arcabuz, ou efpingarda aparelhada,
declaro que minha tençaõ naõ foi, nem he obrigar as ditas pd'~
foas a ter cada hum mais de dous arcabuzes, ou efpingardas
aparelhadas. alem das mais armas que {aó obrigados a ter por
virtude da dita fey ..- . . .

, . ,
PROVISAM SOBRE AS ORDENANC,AS AGOIlA

TJ01Jamentefeita com algüar declaraçoms qut naõ ljia1Ja;
nos primeiros Regimentos.

Próvifaó 'obreas Ordeaanças~
U EIRey faço Caber aos que efia provi(a6 virem, que
por quanta depois de eu fazer o Regimento geral (0-,

bre
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bre as ordenanças que mandei que houvefle t m meus Reynos, a
t"pfriencia fOI rr.oflrando que era ne .:drario ( para melhor

. execuçaõ do dilo Reg.mento, & para (e confervar a rmlu ia, &
ordenança nos ditos meus Reynos, cc mo cumpre a meu fervi.
ço, & ao bem delles ) declarar mais algumas couías que no di·
lO Regimento naõ foraó declaradas, & por ver em outras ern
que era neceflario dar ordem: houve por bf m de prover em to-,
das na maneira que adiante fe conrhem.
l Primeiramente porque {ou informado, que he muira o.

preífaõ do povo,noJugarem queha fô húaCompanhia, haver
Capitaõ mór alem do Capiraõ della.

Hey por bem que na V IIla, ou Confelho onde naó houver
mais de huma Iô Companhia com a gente delle, & de Ieu termo,
na6 haja Capiraó mór, {alvo lendo oral Cc.plfaó mór Senhor
da terra, ou Alcsyde mõr , porque nefles Capitaens fe naõ
estenderâ (fie capitulo. E os Corregedores, ou Provede,
res das Comarcas. conhecerãõ dos aggravo~ dos Capira-
ens das Companhias dos lugares em que afli naõ houver
Capiuens mores: am, & da maneira que por br m do regimen-
to O houverâo de fazer o ditos Capiraens mores, te nos ditos
lugares os houvera. E havendo JUizes de fora em alguns lu.
geres mais perto J elles conheceràõ dos taes aggravos; &
os ditos Corregrdores, Provedores, ou Juizes de fora naõ
proveràó em outra alguma couta que toque à ordenança (e
naó nos diros aggravos dos tais Jugares em que conforme
ao affima dito naõ houver Capitaó mor,& na forma do Re-
gimento, & naó em outra maneira. E os que faó eleitos
nos itos lugares em Capiraens mores, naó (erviràó mais os
ditos cargos. E porem ('01 querendo elles fervir de Capi~
t.ens das companhias na quelles lugares em que deixarem
de (ervir de Capltaens morec,: hey por bem que fiquem fer ..
vindo os ditos cargos de Capicaeos das Companhias, &.

que
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q;le nr que nelles Iaõ eleuos o; não (irvão, 8: o Capiraó da Có:
panhia no lugar onde nã» houver Capitáo mar, ferà tambem
Capitão da gente de cavallo delle, 8: a farà exercitar na
forma da regimentor E pela mefma maneira hey por bem que
nos cais lugares onde não houver mais de huma (à companhia.
não haja Sargento mór, por quanto {ou informado que bafia
o Sargento da companhia,

3 'Ram km informado qnos mais dos lugares defles Rey~
nos vivem criados meus, 8{ outras peffoas de quelidsde, q por
caúfa de fua 'pobreza não podem Ioftentar, cavallos, &. que por
os Capiraens mores obrigarem as taes pdToas hirem na ordená-
ça de pê, junrarnente com a outra gente do pavo fe Iegue d.flo

. muitos ínconvenienres.êc porq eu defejo q elte negocio da or~
denança fe faça o mais a contentamento de todos, & com o me.
nos efcãdalo ti puder fer, hey por bem que em todos os lugares
onde houver alguns criados meus, ou da Raynha,k Infantc',ou
outras pefloas q feiaõ efcudeiros de linhagem. & dahi pàrafima.
que não tiverem cavallo, por não terem a quantia da fazenda «1
a ley difpoem, {efaç'a dascais peffoas huma efquadra, ou duas,
Iegundo a quantidade que del1as houver na Companhia em q
forem affenradas, ,aqual efquadra, ou efqusdras hiràó fempre
no melhor, 8{ mal, honrado lugar da Companhia, 8( o C.pi~
taó della ferà (eu cabo de efquadra, & aS taes peffoas DO dia
em que a fua Companhia houver de íahir, hirâõ bufcar o Capi ..
raõ della que ha de fer (eu cabo, a (ua caCa,& dahi hiràó com clle .
no melhor lugar da Companhia onde o exercício Cehouver de
fazer; & naó havendo em alguns lugares untos criados meus,
ou da Raynhl, & Infante~, ou ourras pefToas de qualidade, que
conforme ao .mma dito hajão de fazer huma efquadra, todavia
hiràó junros apàr do Capirão no melhor lugar da Companhia,
& elte fcrà feu cabo como dito he.
_ Hey por bem q ue Cenaó contem por homenç de cavaHos
l'iuelles, cujos cavalIas íervirem tambem de albuda, & fc-

cão-
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q\le or que nelles faó eleitos o; não firvão, & o Capieaó da Có:
panhia no lugar onde ná:) houver Capitão mór, ferà também
Capitão da gente de cavallo delle, Se a farà exercitar na
forma do regimentai E pelá mefma maneira bey por bem que
nos cais tugires onde não houver mais de buma (o companhia.
não haja Sargento mór, por quanto (ou informado que bana
o Sargen[O da companhit.

3 Ram tau informado qnos mais dos lugares defles Rey~
nos vivem criados meus, & ómras peffoas de qualidade, iipor
caúfa de lua 'pobreza não podem Ioflenrar cavallos, se que por
os Capitae ns mores obrigarem as taes peffoas hirern na ordená-
ça de pê, junrarnenre com a outra gente do p~vo fe Iegue daflo

. muitos if1cortvenien're~.& porq eu defejo q ette negocio da or~
denança fe faça o mais a contentamento de todos, lk com o me-
nos efcãdalo q puderfer, hey por bem que cm todos os lugares
onde houver alguns criados meus, ou da Raynha.&c Infante',ou
outras pefloas q feiaõ efcudeiros de lichagem, & dahi para fima,
que não tiverem csvallo, por não terem a quantia da fazenda ~
a ley diípoern, (e faç'a das cais peffoas huma efquadra, ou duas.
fegundo a quantidade que deltas houver na Companhia em q
forem a{Tentadas, a qual eíquadra, ou efquadras hirâõ fempre
no melhor, & mais honrado lugar da Companhia, Se o C.pi~
taó della ferà (eu cabo de eíquadra, 8{ as taes peffoas DO dia
em que a fua Companhia houver de fahir. hiràó bufear o Capi~
taó della que ha de fer (eu cabo, a fua caCa,& dahi hiràó com elle I

no melhor lugar da Companhia onde o exercício Ce houver de
fazer; 8( naó havendo em alguns lugares tantoS criadoç meu~'
ou da Raynhl, & Infante~, ou outras peífoas de qualidade, que
conforme ao .lima dito hajáo de fazer huma efquadra, todavia
hiràó junros apàr do Capitão no melhor lugar da Companhia,
& eIte f.:rà (eu cabo como dito he.

Hey por bem que Cenaó contem por homenç de cavalIos
aquellcs. cujos cavallos {crvirem tambem de albuda, ~ Ce-

cão...
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r50 obrigados a hir na ordenança de pe como fe naõ ti.
veraõ cavallos.
+ E porque na milícia húa das coufas que melhor parece,

& mais convem para exercicio de gUt'rra, he andarem O~ Sar ..
genros môres, Capiraens d Companhias, r fficiaes, & Iolda-
dos dellas em corpo: hey r bem ti Sargento Olor algum, nem,
Capirão, nem official outro da Companhia, nemIoldado p ífa.
trazer capa depois que Ie formar a Companhia ..& Iahir do Ili..
gar acoftumado, ou da caza do Capir ão, ale fe (Ornar a reco-.
Iher, & desfazer. E qualquer Sargéto mór, ou Capirão das Cõ-.
panhias das Cidades de fies Reynos, & das V illas fI (t m termo
forem de quinhentos vez inhov, & da hi para fim a qU( m o con-
traria fizer pagarà pella pr irne ira vez que for 3Chado com capa
mil reis, & pella fegunda dous mil reis, & pella ren eira rres rrul
reis. E os Sargentos rr ôres , & Capiraens das Ccmpanhias
das outras VilIas, & lugares menores, p~garàó a primeira vez
quinhentos reis, & a (egunda mil reis , & a re.ceira mil, & qui.
nhenros reis.

E os outros officises das Côpsnhias pagaràó pella primeiral
vez trezéro~ reis, & a fegüda feifleJl(Qs, & a cerceira mil rtj~.

E huns, & outro~ efradó pella ltrceira vez quinze dias na pri.
zaó que lhe per!enc,er fegundo a~ualid~de de fllas pdroas, &
itl o fe entendera a111(endo Cf m prt ht nd Id üS wd as a&trt S ,'e2 es
dentro em íeiS mezes. E os foldadm er.correràó por cne cafo
Ilaç m~(mas penas em que por bfm do rt glITlento geral das or ..
denança!l encorrem aquelles que não vão aos exercidos DOSdi.
as de tua obrigação.

~ Por quanto (ou inforll'ado que hf' grande jficom'enien.
te, & opreffam para o povo fervirem e!cnvaeos, tabellI2en~) &
{)utros quae~Quer dneiafs ~ffida juH iça, cerno da f..zer:d:1 de
Ca,picaens rrõre~, Sargentos rr.or~~, Capitafos das Cempa.
(lhJa~, nem outro algllm cargo, ou ( fficio da nrdfPança. He-y
por bem que nos lugares onde houver outras peffoas que de b(Ja.

mfMe
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me re poflam fervir os dlCOl cargo, da ordenança, & tenham
partes, & qualidades para irra; naó fejaó eleitos para elles cabal.
lraens, nem efcnvaens alguns nem Juizes dos Orfaõs, nem meí,
rinhos, nem Alcaides, nem outro algum official de Jufliça, nem
de minha f~:enda,. & os que [a [<tem eleitos nos dicas car~os.
os não fervirão mats, & fe elegera go outras peíloas defépe ..
didas, & (em officios, que Iirvão os tais cargos da ordenança, &
ifto havendo nas terra, outras pe(fo3" que os poífaõ fervir, &
fejarn para iflo íufficreores, como affima he dito, & em outra
maneira não , o que 05 C irregedores & Provedores darâõ, se
farão logo dar a execução em rodos os lugares de luas Comar~
cas, & Provedorias.
6 E porque pella Ley que til (obre as armas que meus vaf':'

Iallos (Já obrigados ter, he mandado que (e fdça hum alardo na
rnez de Mryo de cada hum anno, & depois pello regimento ge.
ral das ordenanças msndey, que Ie fi?; -flern dOU5 alardosgerais
cada anno: hum oellas ouravas da Pafchoa, & OUC(O por dia de
São Miguel de Setembro. Hey por bem por efcuzar opreflaõ,
& rr sbalho ao povo, q ue o dica alardo do mez de Mayo (e naó
faça daqui por diante, & farfeharn fomente os dous alardos,quc:
o dito regimento dac; ordenanças manda.

7 Porque outroli fou informado, ql1e em muytos luga~
res de meus Reynm nlo he ainda feira a avatuaçam das fazen':
das para etfeico das arma, que os moradores delles iam obri~
gados cer, p~r os Corregedores das Comarcas a que a dita a ..
valuação foi cometida pella ley (obre ifTo feira, ferem OCClI
pados em outra diligencia, & coufa9 de meu ferviçlJ,8( da 0&
brigaçlo de feu cargo, o que he caLIfa do) mora:lorec; dos di~
toç lugares naá terem ac;dica, armac; de fua obrigaçlo. Hey por
bem que nos lugare'! onde hou\"er J uize~ de fora. elJes façam
a dica lvaltllçio, & (Ia, em que nam houver Juiz de fora, a
far;ím oe; Ctpic.len, morec; dl g nce dl ordenança doe; diro~
lugares, afli, & dI rtllfleira -lu:,}por bêm da dica ley o houve.

ram
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rl'11 de fazer os ditos Corregedores das Comarcas. E p'~.r efte
mando aos ditos Juizes de fora, & Caprt aens mores, q o curn,
praó arsi com toda a brevidade. E pofto que algúas peflo as por
razsõ de Iuas idades, & indiípofiçoês Iejâo efcuz as de hú-na
ordenança, & exercícios della, naó o ferãõ de terem as armas ii.
conforme a dita ley faó obrigados a ter. E os ditos Juizes de fo,
ta, & os Capitaens mores dos lugares, onde os não houver.con-
Ilrangeràõ [adas as peffoas com as penas da Ley, a terem as ar.
mas de fua obrigação, do dia Em qa avaluação de fuas íazédas

. lor feita a reis mezes: a~ quais penas daqui em diante para flS
defpezas da-ordenança fem embirgo de pela dita ley das ar.
mas, fer arnerade delhs aplicada para os cativos, & a outra a·
metade para quem accufar. .

8 E porq ao preferire naõ ha ainda no Reyno a quantidade
das arma~ que he neceffarío para todos meus valfallos fe pode.
rem prover das de [ua obrigação: hey por bem para as pode.
rem haver em melhor preço. que 05 Corregedores das Coo
marcas nos lugares porcos de màr de fua jurifdiçaó,& os Prove.
dores das ditas Comarcas na quelles em que os ditos Correge-
dores naó entrão por via de correiçaó, obriguem alguns mer ..
cadores que nos diros lugares portos de màr viverem para Flã ..
des, & Alemanha, ou para Bizcaya, a terem a quella quantida-
de de armas que lhes parecer das que na terra (e houverem mif-
ter, para dahi Ie poderem prover as peíloas conforme fua obrí-
gação. .

E afsi obrigaràm pela dita maneira os mercadores, mar-
ceiros, rendeiros, & outras peífoas, que compram, & vendem
em todas as Cidades, & Villas principaes, & outros lugares
que lhe parecer de (erram, & nos mefmos panos. de mar a
terem palvoca, chumbo, & muniçoens para vendere.m às pef ..
(~as que diffo riverem neceflidade, & conftrangerem os
dlcos fl1('rcadores, & rendeiros a terem as dicas arm.1~, & mais
coulas affima dc:cla[adas, boas, & de boa forte, f, gundo a pof ..- . P fibilidade
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[ibilidade, Se fazenda com ii cada hum tratar: & vender~M~
nas em preços moderados: & iflo com as penas que lhes bem
parecer, daraõ à execuçaõ fé apelaçaõ, nê aggravo, ache quan·
ria de vinte cruzados;-Uos quais feraõ amerade para as defpezal
da ordenança, & a outra amecade para quem acuzsr. Eos CIA
prraens mores terão cuidado de lembrar, & requerer aos diros
Corregedores, & Provedores que o cumprão, & f..çaó affi. E
as armas que para efle modo fe enviaràõ pedir a Francif o Ser.
rão Elcrivaõ da minha fazenda, que tenho encarregado de
prover o Reyno deltas, ou a quem ao diante tiver o drtu cargo.
E mando aos ditos Corregedores, & Provedores, que tenhaõ
muyto efpecial cuydado de tudo o que (e contem nefle capitu-
lo. E atli obrigarâõ os dicas Capitaens mores os foldados
das Companhias a terem fempre pólvora, & pelouros, efpe-
cialmenre nos lugares porcos dê mar: & os que o naó cum-
prirem am. encorreràó nas penas em que encerrem os que
naõ vaõ aos exercidos da ordenança.

9 E as peílcas que por virtude da ley das armaS tem
obrigaçaã de ter meas lanças, ou dardos, teràõ piques. ou lao-,
ças de comprimento de vinte, & quatro palmos pelo menos. E
qualquer peffoa que cortar pique, ou lança, & a tiver que naó

• feja defle comprimento. pela primeira vez pagarà cem re-
is, & pela Iegunda duzentos, & pela terceira ferà prezo, &
pagarà trezentos reis da cadea, onde efiarà dez dias; & na
mefma pena encorrerãõ os que forem nas Companhias, se
exercícios da ordenança (em efpada, & os que tiverem eípin-
garda, ou arcabuz de pederneira, fem ter juntamente fcr~
pe para murraó.

10 Os Sargentos mores, Capiraens Alferrz, Sar~entos, &
Cabo de erquadra das Companhias (eràó muyro dlllgences
em fervir (eus cargos em todos os dias de rua obrigaça6:
em que as Companhias houverem de (ahir conforme ao Regi-
mento t 8( obedeceràó inteiramente a05 Capitaeos mores

no
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Ílõquetocar à ordenança, &exercicios'deUa, & 'os Sargentos
môres, Capitaens, Alferez, & Cabos de efquadra das Compa·
nhias das Cidades, & Villas que {em o termo forem de quinhen-;
tos vezinhos, 8( dahi para (ima, todas as vezes q {em juíta caufa
, deixarem de hir em luas Companhias os dias q fahirem fora cõ-
forme ao regimento, & naó cúprirem acerca drffo 0$ rnand ..dos
dos Ieus Capitaens mares, encorrerâ cada hum em pena de mil
reis pela primeira vez, & pela fegúda em dous mil reis, & pela
terceira em tres mil reis. os quais pagarà da prizaó q lhe perren-
cer, íegundo aQualidade de fua pe!1oa, & os Sargentos mores,
Capitaens das Companhias, Alferez, Sargentos, & Cabos de
efquadra dos lugares de quinhentos vezinhos para baixo (em o
termo pagaràõ pela primeira vez quinhentos reis. & pela Ie-
gunda mil reis, & pela terceira mil & quinhentos reis, os quais
pagar,ió pela mefma maneira da prizaõ que lhes pertencer, 8t
illo lendo huns, & outros comprehendidos todas as tres vezes
dencro em {eis mezes, Se na~ mefmas penas, & pela ordem amma
declarada encorreràõ os Alferez.Sargentos. &: Cabos de eíqua,
dra das Com panhias das ditas Cidades, & VilJas, & de quaer~
quer outros Coníelhos que naó cumprirem no que tocar a or-
denança, &exercicios della, os mandados dos Capitaens das.
ditas Companhias na quelles dias. & couías a que por bem do
Regimento, Bc delta provifaó faó obrigados. .

II E porque ache gora naó foy cada certa ordem. & forma
de como os Capitacns das Companhia~ ha6 de fazer as conde-
naçoens das penas pecuniarias dos officiaes. & foldados dai
dicas Companhias, nem do modo que fe ha de ter na arrecada.
çaó do dinheiro das diralj penas. Hey por bem que daqui
em diante Ce tenha nirro em todos os lugares de meu~
Reynos, & Senhorios a maneira (eguince.

I~ Odia qu~cadaComp3nhia hou'verdeúhir ao campo,
cada hum dos Cabos de Efquadra dar à ao (eu Capiraó hum rol
dos loldado$ de (ua cfquadra que aquelle dia Daó foraó à re·

- .D ~ renha
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renha, o qual Capitão mandarà ao dia feglllote peno Eícriv tS
da Companhia 'notificar aos que am nam foram a refenha,
que venham a rua caza ao outro dia, que lhe logo declararà,
a dar tazam porque nam foram á refenha, & o dito efcrivaõ lhe
hirà fJzer a dica norificaçaô ao tempo que provavelmente os
porra achar em caza, & narn os achando o nonficarâ a Iuas rnu-
Iheres (endo(azado~,ouafel1scriadosobreiroc;, 0\.1 familiares
& nam os rendo, ou nam os achando, farâ a dita nonficaçâo a
hum vez inho mais chegado, & o dia, & hora do termo limita-
do, e'ftaràodiroCapuamt'm fuacazacomodico Efcrivaõ da
Companhia, Se ouv iâô p defcargo, que cada hum der, & fen-
do tal, que lhe pareça, que o deve efcuzar da pena,' o fad: se
naó fendo [ai o defcargo para fer etcuzo, ou não vindo os cais
Caldados a C;lza do Capiraô fendolhes notificado, & requerido
pela maneira aflirna dita, os condenará nas penas do regimento
fomente, & o dito Efcrivaó far ã de cada cõdena~~6 hum breve
termo em hum livro que para irra haverá, de que as folhas (eraó
numerada" & afiinadas pello Corregedor, ou Provedor da
Comarca, Ol1 J 111Z de fora, qual delles eftiver mais perto, no
qual termo dirà fomente, Foaó de tal efquadra, morador em tal
parte fui códenado pello Capiraó em tanto, por fer a primeira
'Vez, ou em tanto por Ier a (egúda,ou em canto por fer a terceira:
V i(locomo fendo ouvido naó deu razaó baftante para deixar
de hir à refenha, que fe fez cal dia, ou porque fendo requerido
não pareceo, & porà no dica termo o dia da tal condenaçaõ, a
qual íerâ afllnada pello Capir âo. que a fizer, & o dito livro ef.
tarã em poder do Capitão, &. do Efcrivaó da Companhia, & as
dira~ condcnaçoens fe carregaràó logo em receita, em Outro li.
vro, q t-a tl1bem (erã affinado pello Corregedor, ou 'Provedor
da Comarca, ou J lllZ de fóra-, que eLllver mais peno,na qual re.
Ceit1 dirà fomenre Ror outro breve rermo Arrecadarfe'.ha
de Foaom tanto cm que fuy condenado, & efte livro eftarà em

• • o poder



D OS CAP ITA EN S M(JRES, t9
"oder do recebedor das ditas rena& q haverá hum-cm cada húa
Companhia, & o dito recebedor terá muito cuidado ele arreca •
.dar asduas condenaçoens, & ferà niffo muito diligente, & leva.
rà (onftgo quando a~ for arrecadar o meirinho da mefma Com.
panhta, o qual não pagando logô os Ioldados o dinheiro das cõ-
denaçocn lOS penhorará oa quantia deltas, & naó querédoelles
dar o dmheiro, ou os penhores, farà o dito Efcrivaó diílo auélo,
.& o meirinho, ou (\lcaide da Cidade, Vill«, ou Coofelho on-
de for. 0& hirà logo 'penhorar pella qumria da condenação

I· em dobro, & carreg.r.kha maio,no dito recebedor aquillo, em
que mais os Ioldados forem penhorados, alem do que for.a coo.
denaçam ..

J 3 E o efcrivaõ requerer à logo ao dono do tal penhor para
'a venda, & arrematação delle,& para o remir lhe affinarà termo
de tres dias:& Ie nelles não for a pagar a quãria da cõdenaçaõ.fe ..
rà o penhor ao outro dia vendido, fem andar mai~ rêpo em pre-
g~o, nem fazer acerca diffo outra algüa folemnidade, & venda.
dpfe por maior preço do q for a condenação, fe tornar à parte.
dtmafia; & o recebedor de cada Cópanhia naó farà dd~ezs ai.
glla do diro dinheiro das condenaçoens, Ienaõ por rnãdado do~
Capiraens mores. no- lugares onde conforme ao regimêro, & ti
efla provifaó os houver, & do Capitaóda Companhia noS' luga.
res onde não houver mais q hõa (o. E fazendo ral ddpeza fem 09
ditos mandado5,naó lhe ferà levíldo em cóu. E (endo u dito re"
cebedor negligente n2. arrecadaçáol& execuçaó das ditas penas.
os ditos Capiraés mores, & os Capitaem das Cépar;hias nos lu.
gares onde os não houver, lhe affinarà rermo coovt'nienre,ern q
os arrecade, & o cooflrangerà a ifio; & n2ó o faí'édo t lIe no (er~
IDO que lhe for amoado, pa~arà a dita pOJa de lia (ara.

J4 E os Provedores das Cc rnarca~ fcrnadô (a~a arlnO CÓ~
ta da rlira pena aos ditos relebed< res, & (aberàm como Se
defpend rão. E achando que náo fl.lram c'errtr.éida~ na ma-
neira affima dita, & nas coutas para que pel!o regimento geral

das
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dasordenanÇ'1s faraó app!icadas. farã arrecadar de quem dlre],
to for o que achar mal deípendido, ou por executar. E man ..
do aos ditos Provedores, que aflim o curnpraõ, & naó {e-
jaó ni(flJ negligentes.
'. E os Capuaens môres faràó pela maneira amma dita
fazer execuçaõ nos Sargentos mores, & Capiraens das
Companhias, petas penas, em que conforme ao Regimen-
to, & a e(ta provifaó encorrerem.

E os dicas Capíraens das Com panhias faràó fazer a dita
execuçaõ nos mais officiaes deltas, pelas penas q outrofi encor-
rerem. E tambem os, Capitaens mores farâõ execuçaõ nas pe,
nas, em que os Capiraens das Companhias encorrerem, Se nos
mais officiaes das Companhias, quando os Capitaeos dei.
las forem nifto neglrgentes.
I; E para qos ditos officiae5 faça6 a dita execuçaõ, & ar ..

recadaçaó melhor, 8{ com mais vontade, hey por bem q amcu';
de do dinheiro de rodas as penas, & condenaçoens, em que por
virrude do Regimento das ordensnças.êe delta provizaó encor-
rerem algúas peíloas, fe;a para as detpezas da ordenança, a ou-
tra ametade Ie parta igualmente pelo recebedor, meirinho, 8(
Efcrivaó da Companhia;que fizerem a dica arrecadaçaó,& exe-
cuçaõ: Se pela mefrna maneira haveraõ os ditos officiaes ame-
tade das penas. em que algumas peffoas encorrerem pelo regi ..
mento dos Sargentos mores. das Comarcas, os quais naó nave.
dó parte alguma das ditas penas.

16 Os Meirinhos. êe IUcr}vaens OIÓ fadó por fi penhora;
nem execuçaõ algúa, nem receberàó dinheiro algú dos códcna ..
dos f m o recebedor fer pre{enre para o receber, o qU.l1 recebe.
dor aílinarà ao pe do termo de cada códenaçaõ, q tIver em o li·
vro da receita, & fendo cada hú comprehendido q de outra ma·
neira recebeo dinheiro o pagarà dobrado de (ua fazenda.na qual
pena °Caplcaó mór farã executar. ~u o Capitaó da Campa.
,nhia no lugar onde naó houver Capltaó mor.

o, ()s
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'11 Os Corregedores das Comarcas quando forem por

correiçaõ aos lugares dellas , & os Provedores das ditas
Comarcas , na quelles lugares onde 05 ditos Corregedores
naõ entrarem por via de correiçaõ, tendo informaçaõ, que
os Capiraeos mõres, ou os Capitaens das Companhias, ou
Outros officiaes deltas efcuzaõ algumas peíloas de hir na
ordenança. que conforme ao Regimento devaõ hir nella ,
ou lhe levaõ peitas, ou dsdivas, ou fazem em Ieus cargos outras
coufas que naô devsõ, & daó oprefiaó ao povo, & que ha diüo
efcandalo, tiraràó reftemunhas, & achando culpados alguns
Capiraens mores Senhores de terras, ~ Alcaides mores mo
efcreveràõ, & me enviaràõ o treslado das culpas de cada hum
para niíto mandar proceder como houver por meu ferviço.8:
contra todos os outros Capiraens mores, ou das Companhias,q
naõ forem Senhores de terras, & A1caydes mores, & quaefquer
outros officiaes deltas, que acharem culpados, procederàõ co,
mo for juftrça, dando appellaça? iS( aggravo n05 cafos em que:
couber para a peffoa que em minha C~:)ffe nomear, & naó para
as cazas da Suplicaçaó, nem do Civel, E procederàõ nilfo
(em delongas, & o mais {ummariamente J que conforme ()
direito poder Ie r.

18 E mando aos ditos Corregedores, & Provedores, queam o cumpraõ. & tenhaõ niffo muyto efpecial cuidado, porque
em foas refidencias ha de ler preguntado eípecialmenre pelas
coufas que lhe faó encomendadas nefle Regimento; & achan-
dor e que o naó cumpriràõ affi, lhes mandarei dar a pena, & re-
preheníaõ , que houver por meu fervlço. '
. J 9 E ena provifaó CeimpriOlirà, & ajuntará ao Rf'gimen":
to geral das ordenanças, pa~a que todos os Capitaens mores.
& das Companhiaç, & officlaes dellas a po(faó ter, Se flibaó
o que nella (e contem, & mando que féndo os treslados della
imprefTos na maneira que dito ht>; affinados pnr Marrlm
Çonçalves da Camara do meu ConCelho, & meu Efcdvaõ da

pu~
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paridade, (e lhe de Canta fê, 8: credito, & (e cumprão, 8t ~uar~
dem tarn inteiramente Coma (e par mim farão aílinados. E eRa
me prazque valha, & tenha força, & vigor coma fe fofle carta
feita em meu nome par mim affinada, & p.J(fada por minha
Cbancellaa«, fem embargo da Ordenação do fegundo livro ti.
, tulo vinte, que diz, que as coutas cujô'etreiro houver de durar
-mais de hum anno, paflern por cartas, & paffando por alvarás
naó valhaõ, & valerâ efte.. outrof pofto que naó feja paífado
pella Chancellaria, (em embargo da Ordenação, que manda,
que Os meus 'Alvarâs, que por ella não forem palrados fe narn
guardem. Gafpar de Seyxas a fez, em Almeyrim a quinze .di.
as do mez de M~yo de mil,& quinhentos. & ferenra.êc quatro,
Jurge da Cofia a fez eícrever,

".~-€}~.".§•..~~~~ .."§ ..•~{a.-~ ....§,,••~~}~ ....§....~~ ....~~}~ ....

~~eJJU~~~ U EIRey faço Iaber aos que efle meu Alvarà
~ 't.~, virem, q rendo coníideraçaõ a que o Reg irnen-'~__i to, que o Senh r Rey D. Sebaftiaó eflabeleceomru ' para o bom Regímen, &' Serviço das Ordenan-

~~alY~~~§'o-~"',ças, fendo o mais ajuítado à razaõ, & beneficio
U dos povos.procurando q o governo deltes.ôc das
Companhias forre a fua el~yçaó (e rem pelos mefmos povos â'.
buzado delle, fazendofe as eleyçoens geralmente com, dolo, 8c
viol~ncja, de que rezultaõ crimes, de(pezas, & dl(credlto de fa..
milias inteyra~ , creando(e odias, q fe confervaó de pays a 6.
lhos em grande des(erviço de Dem, & grave dãno à confava·
çaó de meos Vaífalto5, cujos exceaos naõ tem atllhado as repe-
tidas Ordens, que os Senhores Rcys meos predece~ores m~n.
daraó palrarem :orrobóraçaó, & inreyra obfervancla d~ dito
Reglnl~nro, nem o cafiigo, que varios lugares tem ~xpertmen-
udo com Alçadas, a que deu motívo a (ua COntumaCla, ~n[t's c:_r
molhado a experiencia que cada dia crefce a fwa rebeldIa, acha.. . dore
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dore a mayor parte cios Coníelhos divididos em parcialidades
com grande efcandalo da jufliça, & perturbaçaõ do bom go-
verno.

Dezejando eu evitar efle damno, & que em meos Vaílallos
haja toda a uniaõ, & que fejaõ governados por peíloas dignas
de occupar os poâos militares, & naó por aquellas , que com
mayor poder. & íequito, {em merecimento ou capacidade o,
uzurpaõ para fua! vingança': Hey por bem extinguir ali dicas
eleyçoens dos poftos da milícia, derrogando nefl a parte o dito
Regimento ficando em feu vigor alimais d.Ipoz içocns delle. E
porque naó he minha tençaõ diíli par das Carnaras a jurifdicçaó,
que tinhão em fe fazerem nellas as tais eleyçoens, concorrendo
para ellas com feos votos, antes fiando dos Officiais, que nas
ditas Camaras me fervem, o f~çaó com aquelle zelo, & atren,
çaõ, que devem pela obrigaçaó de (eos cargos: quero, & mano
do que nas Cidade" Villas, & Confelhos deftes meos Reynos,
em que eftiverem vagos. ou vagarem os panos de Capitaens
mores, Sargentos mores, & Capitaens das Companhias da Or-
denança dellas fe guarde a forma feguinte, Eftando vago, ou
'Vagando o pofto de Capiraõ mór de qualquer Cidade. Villa,
ou Centelho em que naó affiftaó os Senhores delles, ou os AI,
~aydesmores, faraó os officiais da Camara delle avizo ao Cor,
regedor, ou Provedor da Comarca, qual fe achar mais vizinho,
o qual ferà obrigado a hir adira Camara, Se com os officiais
delta faraó entre fi com toda a atrençaõ, 8{ zelo efcolha de rres
~eíToa5da melhor nobreza, Chriftandade, & defintereíle, do H·
mite do mefmo Confelho, Villa, ou Cidade, 8{ com individua.
iaó das circunítancias, & aceycaçaó. que concorrem em cada
húa das ditas peíToas, faraó húa ínformaçaó ao General, ou
Cabo, que governar aS armaS da Provincia, a qual affignaraó
o Corregedor, ou Provedor, que afIj(Hr, 8{ os officiais Ela Ca,,!
nua; Se o General, ou Cabo tomando as informaçoens nece(A
~ariasme proporà pelo meu Con(e1ho de Guerra as peífoas, que

E jul·
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jtilgar mais convenientes para oecupar o dito poflo, vindo po-
rem incorporada na propofla, q me fizer, a intorn13çaõ"q os 0[·
ficiaes da Carnara com o Corregedor, ou Provedor lhes hou-
verem feyro. E para os provimentos dos poflos de Sargentos
mores, & Capitaens das Companhias [e guardarà a rnefrna for-
ma com a differença, que a conferencia, que aCamara ha de fa-
zer para Capiraô mór com o Corregedor, ou Provedor da Coo
marca, corno fica dito, fedi para efles pcftos feyta pelos officiais
da Camara com o Alcayde mar, Donarar io.ou Capitaó mór, &
na falta defles, com o Sargenro mór da Comarca, naô Ie fazen ..
do nunca a efcolha, & informaçaó de peífoa de fora do deflri-
ao das meímas Cidades, V 11Ias, ou Coofelhos, em que vagar
qualquer dos ditos, precedendo para o provimento delles, o
molharem as pefloas, que fe me propuzerem, por fuas folhas
corridas o eftarem livres de crimes, & por expediente do meu
Confelho de Guerra (e paífaràó patentes affim de Capitaens
mores, como de Sargentos mõres.êe Capitaens d:ll~Companhi-
as da Ordenança, que feraó affignadas de minha Real rnaõ, &
naõ por provizoens, como athe agora o faraó. E vagando os
poftos de Alferes, & Sargentos das Companhias, os Capitaens
dellas, guardando a forma, que os Capiraens dos terços auxilia-
re.s, nornearàô por nombramentos Ieos as peíToas mais dignas,
& capazes das fuas Companhias para os occupare m, os quais
nombramentos aprovarà o Capiraõ rnõr, & ccnfirmarà o GOA

vernador das Armas, & (e tomarà razaó delles nas Camaras,co ..
mo rambem das Patentes de Capiraens mores. Sargenros mó ..
res , & Capiraens, em que os Governadores das a.ma,s poràá
primeiro o cllmprah & {ucc.edendo ql1e algum Capitaó efque.
cido da (ua obrigaçaó nomee para Alferes. ou Sargentv da foa
Com panhia pe{foa, que, naó feja capaz de exerclr~r ~fies, pofios,
em tal caZO fe devolvera efta. nomeaçaõ ao Caplfao mor, para
a fazer em peífoa benemerira; & por evitar q O Capiraõ môr re"
prove a nomefl~aõ do Capitaó com pouca jufiiçaJ ti,ara recurfo

pa.
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para o Governador das armas ecrdir 'os requerimentos, q lhes
fizerem os reprovados, & Capuaô , & prohibo aos Capieaens
mores o impedir-lhes o Ieu recurfo por fi, ou interpofla pefloa,
com cornrninaçaô de virem ao Coníelho de Guerra dar a razaõ,
que riveraô para o fazer, & naô fendo equivalente, fe.proceder
contra elIes corno merecerem. E porque nas mais das Cidades.
Villas, & Coníelhos delles Reynos hà Ajudantes da Ordenan-
ça, q lambem er aôprovidos por eleyçoens, fe prover âô daqui
em diante, nomeando o Capiraõ mór a peflca, que lhe pareçer
mais hábil, & benernerua, a qual com .. rua aorneaçaõ tirarà pa-
tente do Go\,'eroador das Armas, para com ella exercitar; bem
entendédo q afim para efle, como para os mais poftos naô hade
haver provimentos, ou informaçoens mais que em lugar dos q'
vagarem, & nunca fc poderâô crear poftos de novo {em permií ..
faó minha, & provimentos do meu Confelho de Guerra: & nef,
ta conformidade fe proveraó também todos aquelles poílos, q
fe achaó litigiozos, pendem s de fentençafinal do Juizo da Ac-
cefforia, cujos pleyros hey por exr inéios, como (e antecedente,
mente fe naõ houveffern feyto eleyçoês delles, porque a matéria
delles, & a que as ditas eleyçoens tem dado para as perturbaço-
és, que fe experimentaõ, faó as que me moveraó a dar efla nova
forma para o governo das Ordenanças. Pelo q ordeno a todos
os Governadores das Armas das Províncias do Reyno, & do do
Algarve, Corregedores, Provedores, Camaras, Alcaydes mo.
res, Donararios, Capiraens mores,] u izes, J ufiiças, & mais pef·
roas, aquem o conhecimento defte alvarà perrencer, o cumpra6.
& guardem taó inteyramente; como nelJe (e conten1j & affim O
encarrego ao meu Confelho de Guerra o faça obfervar, & cada
hum d mais Tribunais na parte, q lhes toca.r, & valerá como
ley p:líTada pela Chancellaria, fem embargo de qualquer ley. ou
coftumes em Contrario porque a todas hey aqui por expreífas,
& declara?as, Como Ce de cada húa fizefle expreíTa, & declara,
da mençaoj & defia fe pafiaraó Copias,que fe remereraó a todos

os
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os Governadores das armas, às Camaras, Cabeças de Comarcas;
Corregedores, & Provedores dellas. Manoel Duarte de Car,
riaó o fez em Lisboa aos dezouto dias do mez de Outubro de
mil Ietecentos, & nove annos. Joaõ Pereyra da Cunha Ferraz,
p fiz efcrever. .

REY
Conde Almeyrante da Armada

DIOGO LUIZ RIBEYRO SOARES

A Lvarà, porque Voffa Magc!hJc hà por bem dar a forma.
porq daqui em diante {e haó de prover os poflos da Or-
denança, prohibindo as eleyçoês pelos reípejtcs affima

declarados.
,

P ara rojfo ~ageflade ver

POr Refolqçaó de Sua Mageftade de la. de Julho de 1709.
em confulta'de la. de Junho do mefmo anno. Regiftad0
no livro 61. da Secretaria de Guerra a folhas IS 8. vede

Manoel Duarte de Carriaõ.
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